
Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 011/2025
O  Vereador  que  abaixo  subscreve,  com  base  art.  146,  e  seguintes,  do 

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do Poder 

Executivo local, indicando, ao mesmo, que providencie junto a Secretaria Municipal 

de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo bem como a 

secretaria  de  Assistência  e  desenvolvimento  Social  a  realização de  um “Feirão do 

Emprego”  com ofertas  de  vagas  de  trabalho  visando  melhor  visibilidade  e  maior 

oportunidade de trabalho a população visto que recorrentemente a agência do trabalho 

no município divulga através  das  redes  sociais  e  outros  meios  as  vagas  existentes 

porém,  nota-se  que  uma  parcela  da  população  acaba  não  tendo  acesso  a  essas 

informações. 

JUSTIFICATIVA

Os feirões são espaço impostante com resultados significativos nas cidades 

onde já adotaram a prática, concentrando várias empresas e oportunidades de emprego 

em um mesmo local, facilitando o acesso dos candidatos a uma ampla gama de vagas, 

independente do nível de escolaridade ou experiência. 

Durante os feirões, os candidatos podem se candidatar a vagas, participar de 

entrevistas e podendo até receber resultados no mesmo dia, isso agiliza o processo de 

seleção  e  contratação,  beneficiando  tanto  os  empregadores  quanto  os  candidatos. 

Também podem incluir  vagas específicas para pessoas com deficiência,  jovens em 

busca do primeiro emprego e outros grupos que enfrentam desafios na inserção no 

mercado de trabalho. 

Em resumo, os feirões de empregos desempenham um papel fundamental na 

promoção  do  emprego  e  no  desenvolvimento  econômico,  proporcionando 

oportunidades concretas para os cidadãos. 

Plenário Jurceu Sakuma, 11 de março de 2025.

Lucas Manoel Prudencio de Brito
Vereador
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